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lnstituto de Proteção
Ambiental do Anlazonas

IPAAM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA- LAU Nr29312023

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leinq3.785de24deJulhode2Ôl2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Secretaria de Estado de lnfraestrutura - SEINFRA.

ENDEREÇo eARA coRREsporoÊxcl,l: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso L2, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 IxscnrÇÃo Esrlour.l-:

Forr: (92) 99262-í956 F,rx: (92) 99162-9314

REcrsrRo No IPAAM: 1005..2326 PRocEsso Ns: 01147612023-28

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÀo ol Arrvrolnr,: Municípios de Caapiranga e Manacapuru-AM, nas
coordenadas geográficas: Ponto lnicial (Pl): 3'19'12.90"S / 61"12'29.44"W Ponto
Final (PF): 3'7'48.97"S I 61"7'32.94"W

FTNALTDADE: Autorizar a realização dos serviços de Pavimentação da Estrada Ari
Antunes (Estrada do Membeca - Trecho 01) com extensâo de 31 ,20km, localizada nos
municípios de Caapiranga/AM e Manacapuru/AM.

PorENCrALPol,uroon/DECuoloon: Pequeno Ponrt: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 02 Alos.

Atenção:
. Estâ licençr é composta de ló r€striçôes e/oü condições constrtrtes tro verso, cujo nlo

cumprimento/stetrdime[to sujeitrrí r sue invllldrçío e/ou as pcnalidedes previstls em normâs.
. Estâ licençs não comprovr nem sübstitui o documcnto de propricdrdê, de posse oll de domínio do imóvel.
. Estr licença deve pêrmrnecer nâ localizrção dr rtiúdâde e expostr da formâ visível (fÍente e vcrso).

OEl M
milson Souto C. Junior Juliano Marcos te de Souza

Ge ie, no exercÍcio da Diretoria Técnicâ Diretor Pres dente
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Rf,STRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N'293/2023
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O pedido de licenciamento e a rcspectiva concessâo da mesm4 só teú validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicação
mantido p€lo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei no.3.785

de 24 dejulho de 2012;
A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 di$, antes
do vencimento, coDforme art-23, da Lei n".3.7E5 de 24 dejulho de 20t2;
A pÍesentc Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo n'. 011476/202!i-
28.
Toda e qualquer modificaçâo inúoduzida no projeto após a emissão da Licença implicâÍá na suâ aúomáticâ
invalidação, devendo ser solicitada nova Licurça, com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a locâlização, atividade e finalidade constante na mesma devendo o
interessado Íequerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e
Municipal.
Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizrda por est€ IPAAM, ficando as obras de
Pavimentação da Estrada Ari Antunes (Estrada do Membecâ - Trecho 0l ) com extensão de 31,20kÍti, trocalizada
nos municípios de Caapiranga/AM e Matracapuru,/AM, restritas àfaixa de domínio e à,quelas autoriredâs.
Comunicar imediatamente ao IPAAM, o início dos serviços de Pavimentaçâo da Estrada Ari Antunes (Eshada
do Membeca - Trecho 0l) com extensão de 3l20km, localizada nos municipios de Caapiranga/AM e

Manacapuru/AM, assim como qualquer sinistro que veúa a oconer na área da obra;
AdotaÍ medidss de contenÉo visando minimizar assoÍesmento dos corpos hídricos €xistentes na área de
influ&rcia dircta do emprecndimento;
Todo material de origem min€Íal utilizado na construção civil, deveÍá ser fomecido por pessoa.fisica/jurídica
licenciada neste TPAAM;
As {áreas destinadas a bota-fora e empréstimo devenlo ser previarnente autorizadas pelo TPAAM;
ParalisaÍ imediatsm€nte a atividade quando da verificaÉo de vestÍgios aÍqueológicos, históricos os aÍtísticos
na áres de inflúncia direta e/ou indiretâ do empreendimento e comunicaÍ ao IPHAN e ao IPAAM;
Fica cxpressânente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM;
Em caso de intervenção em propriedad{s) paÍtÍcula ou áreas com restriçôes, realizar somente após a obtenÉo
da concessio permissionári4
Apresentar a este IPAAM:

a) No prazo de 60, Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) pam o
empÍeendimento;

b) No prazo de 60 (sessenta) dias, Plano de Gestão Ambiental da obr4 sistematizando rs ações e

alividades que constituem as medidas de prevençâo e tmtaÍn€nto dos impactos ambieotais e de
monitorarnento ambiental do empreendimento, a ser elaborado em conformidade com o Termo de
R€ferência do IPAAM.

c) ApÍesentaÍ quadrimestralmente, RelalóÍio de Control€ Ambiental da obr4 a ser elalomdo em

conformidade com o Termo de Referência do IPAAM;
d) Os documentos acima deveri vir acompanhados da Anotação de Responsabilidade t'écnica do
responsável(is) pela respectiva elaboração.

ApÍêsentaÍ a este IPAAM, ao final das intervençõ€s, relatório infoÍmando sobre o seu encerramento

ambienlalmente adequado, ou seja: limpeza mmplet4 reyegetação nas áreas nâo pavimentâdas e não edificadas
e sinalização do trecho.
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